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Ofício nº 001/2022 

Ref.: Composição Conselho Fiscal 

 

 

Capela do Alto, 27 de abril de 2022. 

Exmo. Sr. (a) 

M.D. Presidente  

Poder Legislativo 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

O Consorcio de Estudo, Recuperação e Desenvolvimento dos rios Sorocaba e Médio 

Tietê – CERISO,  fundado em 29 de novembro de 1990 através de representantes de Sorocaba e 

região atualmente composto dos municípios:  Alambari, Alumínio, Araçariguama, Araçoiaba da 

Serra, Bofete, Boituva, Cabreúva, Capela do Alto, Cerquilho, Cesário Lange, Ibiúna, Iperó, Itu, 

Jumirim, Pereiras, Piedade, Porangaba, Porto Feliz, Salto de Pirapora, São Roque, Sarapuí, 

Laranjal Paulista, Sorocaba, Mairinque, Vargem Grande Paulista, Tatuí, Tietê e Votorantim, tem 

como objetivo  contribuir , fomentar e gerenciar ações sobre questões ambientais o em conjunto a 

28 municípios dos 34 que formam o CBH-SMT. 

Os propósitos e finalidades que levaram a formação do Consórcio e diante da adesão 

do seu Município ao CERISO, com fundamento no art.8º do Estatuto do Consórcio, se faz 

necessária a organização administrativa do CERISO contendo Conselho de Prefeitos, Conselho 

Fiscal, Plenária de Entidades, Secretaria Executiva e Assessor Administrativo.  
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Nesse cenário, como forma de constituir-se o Conselho Fiscal, prevê o Estatuto a 

necessidade de indicação por este r. Poder Legislativo de um representante deste Município a fim 

de que possa ocorrer a fiscalização dos atos praticados e implementar política ativa de boas 

práticas de governança corporativa com foco na transparência e controle dos atos. 

 

Dessa forma, a fim de dar cumprimento as regras estatutárias, serve o presente para 

solicitar que Vossa Excelência indique 1 (um) representante para compor o Conselho Fiscal do 

CERISO. 

A indicação deverá ser providenciada em até 15 (quinze) dias, contados da data de 

recebimento deste ofício, com as seguintes informações: nome completo, cédula de identidade, 

e-mail e telefone. 

Por fim, como forma de melhor avaliar a situação e atribuições do CERISO e 

respectivos Conselhos, encaminho cópia do Estatuto (e de suas alterações). 

Renovo protestos de estima e consideração, mantendo este Consórcio à disposição 

para eventuais esclarecimentos complementares que Vossa Excelência entender pertinentes. 
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